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DECRETO Nº 8404, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016 

Exonera servidor estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuiÇões 
legais, que lhes são conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o parágrafo 1 º, item I do artigo 65 da Lei fyiunicip~J' nº 2:360/200 l 
- ~c;~.·--·"-~h·)~ .. '"'1:. -

( baaruto dos Servidores Públicos do Município) e o inteirá teor do processo-·a"dmíiiistr~tivo 
n" 57.337/2016, 

D E C R E T A: 

Art. 1 º Exonera. a pedido, JOSE MARCOS FRANCISCO DA COSTA MA.RC~.LII':{Ç, çl.o 

cargo Lk Auxiliar Técnico Administrativo e de Serviços - Auxiliar Administrativo, matrícula 

n') 38.816. lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Sesa. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo ·seus"éfeito~ a 6 

de outubro de 2016. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 8 de novembro de 2016. 

BARCELOS 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero. nº 111 Centro - Serra/ES.- CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 
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